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1w:0va o rlegularnento _aa EsC'ola Su 
nwr i cir a e 1\g:ricul tur·a 11 Luiz d e -

�--.,..-n�-"""""'"'..,..,.,,.. .,...,.,._<"<..,<.,,,.,....,-., .a. . � .. ,....,,-, • .._ ...... _....,., '-��,. -

Que Ü' Q� 11 • 

_ Luis-Antonio aa Gama e Silv�� .rleitor ela Univ�rs·ida-
,1.�-- a� 9ao Paulo, usanr'lo ele suas atribuiçoes 1,ega-5 s, nos /terrn0s 

ôc:\ paragr-afo un"ico 00. artigo 10 r'las njs-rosiçoes t:çansj_tor"ias aos 
-Esta tu tos da Uni vers i�a<'le, e éle e riJJfnrmifla0 e Ct•·Il'l o resr 1 vino p� .... 

lo Conse"lho Univers·itario, erri sess0as c'ie 2 Ci3 dez6mbro ne 1963
-·• 3 ae fevere"iro ae 1964

1 
e pelo Cn,1selho Fstanual õe ErluC'açao .,

·em sessao de 31 ae março de 1964
7 

baixa a seruinte

Portaria: 

Artigo l º - Fica aprovado o rlegula�ento da-Escola 
Su:pe·rior at1J Agricultura "Luiz de Qm,iroz 11 .1 que C"rm esta baixa_. 

4rt"igo 2 º •· Esta Portaria entrara em vigor na data 
de sua publicaçao-. 

nho ª" 196.Li. 

Artigo 3Q - rlevogarri-se as �isposiçGes em C' □ntr��i�. 

n.eitoria àa Universinade éle são Pauln 9 aos 26 ae ju 
/ A 

(asº) Luis 4.ntonio c'la GaIT1a ó Silva - il.ei tor 
,, / / 

(as.) Julio Marío Stamato - Secreta.rio Geral .. 

TITULn I 

~ ,, / 
Dos _ nbjB ti vos_ e� da rir g__§niza_Çao_ .. ·�ç1a_tico-·C ientif ica 

CA.PITULn .. r

I2,p s n b j_e t i vos . a a. E s _eu 1a 

Artigo l º -· A Escola Superior a e 1\ gr ic-ul tura 11 Luiz 
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ae Queiroz" (EiSC\LQ) 
9 

na Universi0aoe ae ,São Paulo (USP), tem as 
sêguintes finalidanes� 

• , ª) o en�ino das Ciências Agronômicas e suas aplica� 
çoes a p�oauça9 economica oas plantas cultivadas e nos animais u 
teis, e as inaustrias liga0as a qgricultura; -

, b) a pesquisa cientifica rireta ou inniretarnente li
gada a ag:ricuJ .. tura ª 

✓ 

Ci'I.PITULn II 
- , I' 

Da nrganizacao niaatico-Cientif1ca 
---� ' � 

I' 

Des n1seip:inas Obrlgatorias 

�rtigo 2 9
- n Cursn normal ae granuação em 4�fono �

mia compDeend3ra as seguintes risciplinas obrigato�1a�: 

1) Anmini;:itração e i'l.valiação rlurais
2) 4 a u ba ça o
3)

) 
ti.011bns ,, 

4 Analise Matematica , 5) Anatomia 00s Animais D0�esticos
6) Apicultura e Sericicultura
7) Arquitetura Paisagjsta e Floricultura
8 ) Avie ui t ur a
9) Bioqutmica Aplicaaa

10) Bioquímica Geral
11) Bovinotecnia
12) Bromatologia e Nutriçio cos não rtuminantes
13) Bromatologia e Nutriçao 00s rluminantes
14) Citologia

N 

15) Classific�çao e ]lfapeamento ae Solos
16) Conservaçªo nos Alimentos
17) Conservaçao, Maneje e Uso ne Solos
18) C0nstruçoes rlurais
19) Cristalo?rafia e Mjneralogia
20) Cultura ne Cereais
21) Cultura ae Plantas Estimulantes
22) Cultura re Plantas Extrativas
23) Cultura ne Plantas Fibrosas
24) nivisão e De�arcação ae Terras
25) Economia rlural
26) Eletricioane
27)-Entomoloqia Agricola e Inseticiaas



28) 
29) 
30) 
31) 
32) 
33) 
34) 
35) 
36) 
37) 
38) 
39) 
40) 
41) 
42) 
43) 
44) 
45) 
46) 
47) 
48) 
49) 
50) 
51) 
52) 
53) 
54) 
55) 
56) 
57) 
58) 
59) 
60) 
61) 
62) 
63) 
64) 
65) 
66) 
67) 
68) 
69) 
70) 
71) 
72) 
73) 
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Entomologia Geral e Noçoes õe Sistematica 
Equin9r.ul tura 
Estatistica 
Estra0as ae rlo0agem 
Fe,rtilinaae n.o Solo 
Fi,sir.a 4tgmica e Nuclear 
Fisico-ruimir.a 

" 

Fisiologia 00s Animais no�esticos 
Fisiologia Vegetal 
Fitopatologia Ap1icaaa 
Fitopatologia Geral 
F:ç:_ut iC'Ul tura 
Gen�se e ]�rfólogia do Solo 
Gen9tica Geral 
Genetica Quantitativa 
Ge0logia 
Geom�tria Analitica e Geometria Descritiva 
Ei0raulica 
Irr igG çã o e nrena r.em 
Lactíc:inios 
Mgne j o Flore 9ta 1 
llijquinas Agricolas 
nrraq1,1,inas ].rrotoras 
]"e cc1 nica Apl j_c>a r1a 
]/feteorolo�ia e Cljmato].,01?ia 
��to�olo?ia ae rla�5oisotopos 
Jlet00os c�e ]f.c7rwramonto 

, 

KicrobioloPia Agricola 
Morfologia e Anatorriia Vegetais 
n1er icul tura 
nvinotecnia e Caprinotecnia 
Petrologia 

; r 

Qutmica Analttica Cualitativa 
Quimica Analitira Quantitativa 
,Sil v ic1;l tura Ge�a 1 
Sistema tica Butan ica 
Sociologia rlural e Extensão rtural 
Suinocultura 
Tecnologia �o \çucar 
Tecnologia �o Alcool 
Tecnologia nos Alimentos 
Tecnologia c'Jos Ma teria is 
Tecnolorzta rlos Pronutos Florest,q is 
Termon ina mica 
Topografia , 
Zoologia Geral e Sistematica 

, " § lº .... A nlscipl,:1.na Sociologia rtural e Extensão rlU• 
�ale aytonoma e as aemais sao jntegrantes de ca0eiras. 
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§ �º - A criação e a supres�ão ae aisciplina, assim
CQmo a transferencia ,:,as mesmas ne c1ma catec'1ra para outra, pode
ra o ser feitas mecHante Portaria ro rleito:r:

'.i
~por proposta ao Con 

selho Deliartaf1'1ental
9 

aprovaria rela Confregaçao e pelo Conselho g
niversitario. 

Da s C a à e ir a s 

Artigo 3º - As rlisciplinas obrigatorias integrantes 
de cadeiras �istribuern-se uu forma seguinte� 

), 

Cadeira n º 1 - Física. e __ Meteorologia: 
" 

1) T�rmoàinarplca
2) Fieica Atomica e Nuclear
3) Eletricü�aae
4) Meteorologia e Cli�atologia

Cacleira ___ n º_.2 __ -,_ Cl""ui_míca Arrirola;

1) iaubos
2) Aflubação
3) Fertili6aae au Solo

Carleira_n º _3_- Botanica

1) Morfologia e Anatomia Vegetais
2) Fisiol9gia Veretal
3) Sistematica Botanica

J ) 
2) 
3) 
LL' 

Cac'le ira n º 4 - Ar-r i.cul.tura �

Cultura rle Plantas Estirnulantes
Cultura rle Plantas Fi br usa;;i
Cultura de Plantas Extrativas
Cultura ae Cereais

C q_ct�J.;r.�.,_Jl? .. _5�_::: __ ZP Qt, � c_qia.. ... e'!. os __ jl umJna n_"tê.ê.

1) Bromatologia e Nutrição cos .1.iuminantes
2
3
) Bovinotecnia
) nvínot�cnia e Capr inotecnia

4) Lacticinios



caaetr.9 nº 6

5 

1) C' ons truçÕes 1i. ura is
2) Hinraulica
3) Irrigação e Drenagem

.[5H�.§..1�n º _7 - Eco.D,.Q.illia:

l) Economia 1-i ura 1
2) Aclrninistração e l\valiação rlurais

; ; 

Cadeira n º 8 - Tecnolceia 00 Açucar e 00 Al�ool:_

l) Tecnologia ao �çÚcar
2) Tecnologia ao Alrool

C'anej_ra n�9 - ZnoloP",ia_:
" 

1) Zooloria Geral e Sjstematira
2) Anato�ia aos bni�ais no�estiros
3) Fisiologia dos Animais Dorre.:'ltirc,s

; ; 

l) Fi9ico--Quimic;o
2) Qutmica Ana J_j_, tic a Qua li ta tiva
3) Quimica A.nalitica ruantitativa

,Ç2.§_0ej_;r_a n º 11 •- Fito12atq,1_9f"ia e ]f.icrobiologia:

1) Fitopatologia Gerãl
2) Fitopatologia Apltcaaa
3) Microbiologia Agricola

C'ac'leira n º 12 �- Hor·.tiwtur.a:

1) Fruticultura
2) n1er icul tura
3) i\rquitetura Paisagista e Floricu.ltura

Çac'lej_ra n º __ .13-_.- Soli.!_S e l'\�r0tecpíq_�

1) G�nese e Morfologia ao Solo
2) Classifirªçio e MapPamento ae Solos
3) Conservaçao, Manejo e Uso de Solos

CaCieira�n º .. 14: _Zootecn5a_00s _não -0uµi:l,._n_2_pt.§J?_g

l) "Rromatologia e lJutriçãr rins não riu�inantes



2) Suii.íocu�LtL�:a
3) Equinocultura
4) A.vi e ul t n:r: a

" 
1) M�canica Apli�a�a
2) W�quinas Motgras
3) Waqulnas Agricoias
4) TecnnloPia êlns MateriaiJ

.Qê!'.1-2.ü:.2. .. D.�-·-19.� .. -· Matem�tica_e Estat:Ística:

1) A.n�lise �atem�tica
2) Geometria Analítica e Genmetria Descritiva
3) Estatistica >

Carleira n º i.'7 - Entomolovla;:
__ , __ • .,. .. __ ,_.,._ ,�-«·.,..,..,�-............ __ .,.__.,,..�. -=•----- -=-c=-,a., ... ,.,,.,..,.,.,.,_ 

·- / 

1) Entomologia Gersl e Noç"es rle Sistematica 
2) EntomolGgia Agricola e I□seticiaas
3) A.picul tu.r c1 e Ser ic i cul tu.:.· é:.. 

1) Cristalografia e Mineralogia
2) Petrologia
3) Geologia

1) e i tqlogia 
2) Gen�tica Geral
3) G�netic2 Quantitativa
4) Metoc'los de �ffelhorarrento

Ca,çl e,ir_a_ 11 º __ 20 _-- Qnímica __ Biol�gica. �
,. 

1) Bioqutmica Geral
2) Bioquimica A.plicaa2 ,. 
3) Metodologia de darlioisotopos

Cadeira n º 21 �- :.c.,e_çn_plog i9�-�ª - Cops �r_v_sLÇ.§.Q __ �
A lirrien t_o::1: 

1) Tecnologiª rlns Ali�entos
2) Cnnservaçao �ns A11�entos
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1 Silvicultura Geral
2 Vanejn Florestal 
3 Ternologia aos Proautos Florestais 

\�-9-.�.§..i[.ê. . ..J.L:_?3 ·-=--'.� o 12.\d.ff'.ª fia e F s trarias �Q.ê.E.§1!2: 
1) TopogTa fia
2) Estra�as de riociagem
3) Divisan e Demarcaçao de Terras

§.�_Q.Ç Ã n I I I 

Das_SecçG�s_T�cnicas 

� , Artig0 4� - T�aas as Carleiras contario com uma Sec-

çao Ticnica, na fQrma seguinte: , 
., Se_rç_a_o __ ae __ Fisica __ e Jlfeteor0logia, subnrcHnana a la. 

Cadeira, F5sica e Veteorolouia a ...,. / b / ' 

,, .�§ __ ç; __ x_ê.D".0..§. ___ QgJT!1l.:::? ---�Õg:r_Jc:21.ê., s u bor é/j_na rl a a 2a .. Ca a e 1
ra, Quimica AgricQla. A 

, ft 

§_f_g__çari de ]Q.1ê..lJ..1� 9 
suhorrlinarla a 3a. Cadeira, Bot�

ni-ca,, 

g-.r:i cultura e 
' 

a Secs;ã □�r1e .. Zootecnia r1 os .rlurni nantes, suborc'Tinac'la 
5a. Cadeira, Zootecnia rios rluminantesº 

Seç_ção_de __ Enge:uharia_.d.L1.ral
9 

suborrlinar1a à 6a. Cadei-
ra, Engenhar la rl u:r,a 1,, , 

.§_§..Ç.Çfü2 rle Economia -�:n:!I:.ê.1
5 

sub0rninaaa a 7a. Caneira, 
Economia. 

~ ., ., 

Se�ca0 �8 TecnoloPia rl0 A0ucar e ao Alrool subor -
' 

-r linaaa a 8a. 
.,._.e,_,.....,....., ....... _..,. .. ,..,. __ � ........ ---",.a....-�--.-� __ .,__,,.,...,._,d;.,.. ,._ .. _,.., . ,__ ' ) 
C2ae1ra, Tecnologia rio Açucar e 1 □ Alcoolo 
.Secç_füL.Ce Zoolp_glª, suborninarla a 9a. C'aoeira, Zoo-

logia � 
- / ✓ / / 

., Secj:çao __ n,e .... Qui►mica Analj tira e Ftê.Jro-Qu,1mica � subor 
ainaaa a lOa. caa€ira, Cuimica Analítica e Fisiro-Quimica. -

... f�G§(Léle Fitopa_tolovj,a e_J,".icrobiolor--ia, suborêlina-
t'ra a llaQ C'adeir.a

;!,. 
Fitopatologia e i1 icrobiologiao, 

Secçao. oe Horticultura .
1 

subordinarla a 12a. Caneira , 
H or t i e ul t ur a " ~ , 

Secçao rle Solos_e_Agrotecnia q subordinana a 13a. ra
aeira

9 
Solos e Agrotecnia� 

Seccão oe Zootecnia 0ns não rluminantes subor0ina0a 
� ll.t.a , (' 8 ri 8 i _r ã·;··-�tQoTEi'c'nTâ

"'

""ri:l;:s"""'nãõ"""Jii'1d na rJ te S � ) 

Sec_G§W .- é1e;�·c:,:: .. :n:ii,:a �. Motor:e s. e_)f.a9.uinas, subor0 inana 
a 15a. ranei.ra 

9 
�lecanica j Motores e Maquinasº 
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Se.oçao cle*Matemáticª-lli.Í�, sub0rrlinarla � 16a .. 
Caô e ir a, Ma tema tica e Esta t i':tica � , 

Secção ele ;g;,n.:t.,omologia, suborninafla a 17a-.. Carleira , 
Entomologia. , 

Se�ç�o cle Geologia-e Mineralo�ia, suborainada a 18a. 
Cadei:ra, GeolÕgia _9 n,rrineràio'gia."'""-� - , · 

.§22.ÇgQ_de Gepe,tis,a, snbordinaaa a 19à. Cadej .ra, Ci-
tologia e Genetici. ,· , 

, . ,,Secçaq clLliQ,9__gJ.mica, subordinaria a 20a. Caõeira , 
Química Biologicaa _ . . 

,. _§,§..s__ç_ao c'le Tecnologia e C'onservasao dnsl\'limentns� su 
bera inac'la a 21a, Ç;en'e ira , ,..Tecnologiâ. e·""C0nserva çaQ �·s Alj rnen tos. 

Secoao de fil_1y1,s:ultura, suborc'linada a 22a. Cgneira, 
SilvicultuDa, 

... §.§.c_ç&o ae TQ]ograf'ia e F�tranas a��oclagem, subor -
dinada a 23a • CaaeTra, 'I'opof!i'afiã-�straàa's de doflagem .. 

~ , ' 
Artigo,5º � As escçoes Ternices subgrdinadas as Ca-

deiras se aest1nam a amDliaçao na capaciclao.e dioatica ae pesqui
sa e ae ,,e xtensao aplicarias. a agriçul tl;U;'a, �jsr:ionno para i.sso ele 
laboratorios, campos experjmentais e persoa1 necessario, e fun -
�ionarao ae c0nformiaaae 00m rlegi�entn Interno. 

, / A ,1\ � 

~ Paragrafo unico - ns professotes e� regencia ae cª
teara serao os chefes nas respertivas Secçoes Tecnic�s e�aeverao
resioir nª Escola, poaenao ser ciis:rensal"lns aessa obrjgaçao pela 
Congregaçao, nuvic1o o Conselho nepartari1ental. · 

� Artigo 6º .,. A.s caaeiras relaC"ionac'las no Artigo 3º 
serao reunidas nos seguintes Departa�entos: , 

I - Departamento c1e Fisica e nfatematica, formarlo p� 
las Cadeiras ns. 1 .e 16. , 

II - Depatta�ento de Quirnica, formaao pelas Cacieira� 
ns e 2

1 
10 e 20. 

·III - Departa�ento ae Bicilogiê, formano pela� Cadei -
ras ns. 3, 9 e 19. 

IV - Departamento c'le Fitot .. e�nia, formaria pelas ·caaej. 
ras ns. 4, 12 e 220 

V - ·Departarre nto ae Zoo.tecni_a, forma00 pelas Cadei-
ras ns. 5 e 14, ·- . A 

VI.� Departamento ae Enrenharia e Mecaniôa, formaao 
pelas raaejras ns� 6, 15 e 23,

. VII� Departamento �e Tecnologia, fnrma�n p�las ra -
aeiras ns. 8 e 21, 



��i�:Jn���a com _  iff;,·:-� 

VIII - De�arta�ento ne Fitopatologia e Pntornolofia, fo�
ma-do pe·las C'aneiras ns .. 11 e 17 º 

IX - nepartarnento ne Solos e Geolo�ia
-, 

forma<'1o pelas 
caaeiras ns. 13 e 18º 

X - nepart��entn de Economia, forwarlo pelª C'a<'1eiran.
7 e pela <'1isciplina autonoma Socíolcwia rlural e Fxtensao J.1.ural .. 

/ / - ,..,, 
Paragrafo unico - As a1teraçoesNna cnnstjtuiçan aos

T>Ezpartan1entos, assim como� supressan,'"criaçao e outras morlifica""'
çoes que se fizerem necessarias

-, 
poaerao ser feitas meniante Por

taria ao rleitor, �or proposta ao Conselho' DBpeJ.rtarnental ,, aprr.iva
na pela Congregaçao e pelo Conselho Universitario.,., 

4rtigo 7� - Carla Devartarrento ser� a1rigi�o por um 

fhç1fe rle D�partarnento., que c'1evera s�r Professnr_ Càteflratico, e,
na falta c"leste, por um regente ae caterra .. 

4rtigo 8º - A Chefia ao Departamento será exerciaa 
por 2 (0ois) gn0s, rotativamente, poE ordem c'1e0rescente ne an
tiguiclade ele c9\eclrç1 1' 

A.r-{:tgo �� .... A. organjzação e o fund.onamento rlns De- ,;
par tarnPntos s�rao fi;xEfi'l0s :no, .çiegJ·rnfnto Interno.   

Par; gr ;fo Único . - Carl a 'n�n-8,� t� rri_e.n t O )'�.é+?: .µrn :i;:�-:pi:'•é: :..:, 
sentante no corpo discente, desi�nacle, pelo Dit_-,e-t:sr.:i�o�JtW:�e:;mtç:�f ;:
entre os alunos reguJarriente matn culaclos.,do 2 º aC'l- 5r;1 _.ian_ct.àp1,·_er12;r·t·•
so e que estejam cursando Cadeiras ou nisçipf-j i que i:pt·egfenr. -o,
nepartarrento�   

, Artigo 10º .,.. n Institgto Zimc;1técnié�·: ·-an�-:x:o .. � si:·::•:;ê�/:/':· ::,· 
 organj zaao e funcj onara de acorc'lo o respe'ci;tv,_o 

 

a eira, será 
gularnento. 

A�tigo 11 - n Instituto de G�n�tica, anexo; 19a�:�ã
organizaao ·çi funcionara ae acorc'lo com o respectivo rl:e 

Que iroz 11

, 
CAPITULO III

Artig9 12 - .A.. Fscola Superior ele 4gricultura "Luiz ae
mantera os seguintes cursos: 

A 

I - Curso normal ae graduaçãç ne engenl.}eiros-agronomo·s 
JI - Curso ae grEJ.duaçao ern~Ciencias nomesti<'as 

III-- Cu.rsos oe pos-granu�çao 
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Paragrafo unico - Poc'lera tamberr. rrdnistrar 0s cursos 
enu�eraoos no artigo 18Q 

� 4rtigo 13 - o curso normal ae gra0uaçB0 e� engenha
ria agr9nomica da Escola Superior de AgriC'Ultura "Luiz de Quei "I" 

roz ser,.a minis.mraao em 5 (cinco) a11os, atrave/s de njsciplinas_ o,�
brigatorias e optRtivas e obedecera ao prjpcipio ae orientaçao-
aiversificaoa, num �0s seguintes ramos: 

Fitotecnia 
zoõtecnia 
T0cnÕ-lo'iiTa Li ura 1 
Erigérili'Eiriã"""'rltirãI 
Efi 1 v ic uTiur� 
É�conõmiã�{ür a 1 ___ .,._ ___,._

/ / -
_ Paragrafo unico � A criaçao e a sup}essao de oiver� 

sificaçao poaerao ser feitas meoiante Portaria ao Reitov, pgr p� 

proposta do Conselho Departamental
9 

aprovana pela Congreraçao e

pelo Conselho Universitario. 

_ A Artigo 14
1

- T;aas as Cadeiras, atrav�s d0s vespecti 
vos

..,
Professorf;i!s Catearat!cos, ou �os seus suhstitutas legais, di 

verao propor a Congregaçao, atrªves ao Conselho Departameutal , 
àisciplínas optativos, ele auraçao re um semestre, que serao ofe�
reciaas no ano letivo seguinteº 

A ~ '

,, 4rtigo 15 - TQdas as Cac'leir9s aeverao enviar a Secr� 
taria, ate o dia 31 ae agosto,No calendario escolar para o apo 
letivo seguin�e

9 
no qual aeverao constari 

a) aesignaçao de 0ada disciplina optativa oferecida
e r e s pe e t i v o pr o gr a ma ; / , 

· 

b) numero ôe aulas teoricas e praticas por semana ,ae
caõa risciplina 9ptativ�; 

e) numero maximo c'le alunos que cada dj_sciplina com "I" 

por ta. 

4rtigo,16 � n/funcionamento das risciplinas optªti
vas, assim como o numero mªximo de alunos, sistema ne promoçao e 
outros pormenores, constarao ao Regimento Internoº 

/ ,.. ' 

, Artigo 17 - ()s cursos cJe pos-gracluaçao abertos a ma 
t3:icula éi e canêl io a tos que hajam cone luta o éu:rs o norma 1 éle ,..graêluê: 
çao e obtioo o respectivo diploma, terao a sua estruturaçao e 
funcionamento especificados em rlegi�ento Internoº 

,, ,, 

4rtigo~l8 - Os cursos A que se refere o Paragrafo u 
nico ao Artigo 12 sao os seguintes: 

a) §..il.!l�]J-lf'...ªªns � "re�lizaaos pelos aocentes livres
9 

cc,m Ç,2S mesmos efeitos e exigencias legais ao curso normal de gr§, 
c'luaçao; 
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, bl cursos ae disciplinas basicas no ensjno superiQ!:J 
abertos a matricula de candidatos que hajam conclu�Õ o ciclo CQ

legial QU equivalente� obtido cl�ssificaçao em concurso àe ha � 
bilitaçao, élestinac'los a ministraçao ele conhecimentos funnamen 
tais relativos aos diversos ramos éle cultura$ 

e) �Le�p��ializaq,i9, destinados a �profundar, �m 
ensino int�nsivo, conheciment0s uteis as profissoes liberais,te� 
nico-cientificas ou ae magisterio, 

a) �----ªJ2Bifeiçoamep.t_o :i é1estjnanos a ampliar conhe -

e) ,l.iVril, sÔbre assuntos de interêsse ge:val ou re'l"'
lacionaros com qualquer aas disciplinas ensinadas na Escola Su ff 

perior de 4gricultura "Luiz de oueiroz" • ). 

cimentos; 

f) .c.L§JS.:!L(;l.P§.Ío univetpJ.�ê.., êlestinanos a aivul
gar a cultura e �s conquistas nas cienaias e aas artes, 

;' ;' "' 

" Pa�agra fo up;ico .... 1\ e s t:outura çç10 e o f'unc icmam�n·t:o 
desses Cursos, assim CQmo as CC'lndiçhes e:xirtic'181S para a ma.tilicu ... 
la nos mesmns, çnnstaran �o aegi�ento Interno. 

TITULO II 

na �.uunis tré:lS-ªº .. e! g_Escola 

CAPITULfl I 

Da n1retcri§ e 90s servioos Administrativos 
- i )( li I li i 1 1 il"'l , , , , , 

Da Diretoria 
- F 

' 

;' ~ 

,, brtigo 19..,. n Diretor, orgao e.xectJtivo ela Escc,la , 
s�ra designago pelo rleitor, ae uma lista 1e tres ae seus profes� 
sores catearaticos elettos pela rongregaçao� 

;' ✓ 

Artigo 20 - n Diretor �era substituiao, em seus im� 
pedimentos e em caso 0� vaga, até novo provimento, pelo Vice-Di
retor 3 rlesignaao nos termos ao artigo anterior,. 

Artigo 21 - A_lista para a escolha ao Diretor e do
Vice-l'liretor sera constituiéla por nomes eleitos por maioria ab r

soluta de votos� 
{ ,,., " 

§ lº - SE! �m elo is escrutini(')s nao for C>btinn "quo:rurn rr



12 

far...,se-á uma,. terceira votação, incluinéio-se na lista os nomes 
que maior numero éle sufragios receberemo 

, 
A 

§ 2º - n manc'iato ao Diretor e élo Vice-niretor e de
3 (tres) anos" 

, Artigo 22 - Na falta ao Diretor e élo Vice�Diretor, 
sera a Diretoria exerciaa por professor int�grante do Conselho 
Departamental, na ordem c'ie antiguidare na Catedra. 

, 

N 
Artigo 23 - o Professor C8tenratico investido nas

funçoes ae Dir�tor dei Escola Superior ae 4.gricul.tura n1uiz de 
QlJeiroz" podera, a peélido, s�r desobrigado pelo rleitor ao 1;3xer,.. 
cicio ae suas ativinaaes ataaticaso 

Artigo 24 - são atriibuiçÕes ao nirJtor: 

1) Superintender os serviços ga Bscola.
A 

2) rlepresentar a Esçola em juizo e fora nele, , 
3) Participar, como J:11embrQ, 00 C0nselho Universitario.
4) Velar pela fiel execuçao 00 rtegulamento e no rtegiment� Inter

noo

5) Executar e 
mental, ela 
s idaõe º 

fazer exe�utari as �esQluçÕes ao Conselho Depa�ta. 
Congregaçao e c'los o:i;igaos anministrativ0s aa Univer 

.., 

6) Convocar e p:r_esiàir as reuniões do C0nselho Departamental e
aa Congregaçao�

7) Assjna�, com o rleitor aa Universidane
1 

os oiplomas e, com o
Secretario aa Escoia, os certificac'l0s regula�entares�

8) Dar posse ou,exercicio ans me�brins do Corpo Docente e aos ��
servidores tecnicos e aaministrativo�c A . 

9) Exercer o poner riscinlinar que lhe e conferido por este rle•

10) 

11) 

12) 

13) 

gulamento�
ao ..Submeter 1 anualmente

1 
a proposta do nrçamento na Escola 

Conselho Univ�rsitarioQ
Conferir os titulos c'le aoutor e docente-livre, nos têrmos õê�
te rl6 gulamento �
Fazer arreca0ar a _receita aa Escola, efetuar a aespesa e fis·-
calizar a aplicaçao das verbasº ,,
Designar os Chefes de Departamento, nos termos aêste rlegula~
mentoo

A / 

Encerrar os termos ae matricula ae alunos e 0e inscriçoes em
concursos o ~ ,

15) Designar comissoes para auxilia-lo nas niversas ativiaanes--
éla Escola Q 

16) Exercer as atribuiç�es nio especifiqanas n�ste artigo, mas,
decorrentes do rl�g�laJ11ento ou inerentes as funçoes executivas ae
Diretor ,,
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SECÇÃn II 

n os s .§.D7..i.QQ§.� a t iY,Q§. 

.Ji.rtigo 25 -· ns Serviços 4.elrninistrativos �a Escola 
SlJperior ae,.,.t .\gricultura "Luiz de Queiroz" executar-se-ao atra ,.. 
"es ae Secçoes coordenanas pela Se2retariaº 

I - Secr.§.tl:à.:r.i!'l.
9 

comp:reenc,enao� 
a) Secçªo ele Experliente
b) Secçªo ae 4.lunos
e) S�cçao ae Pessoal

II - SeQ.,Ç§_.Q_de Protocolo e_�rguiY.Q. 
III� §gQQao de Arlm�nistraçgo Geral, cornpreen�enao: 

a) Setor de C'ompras ), 
b) Setor ele ílbras, Construçries e Pintur·a ,
e) Setor de Limpeza e Conservaçãn ele F0ifi�ios
a) Portar ia

A 

e) Setor ele }Fecan ica
f) Setor ele �letricinaae e Telefone
g) Setor ele Aguas e Esgoto
h) Setor ae C'arpiQtaria
i) Setor de ViPilancia

IV ... S�.9_ção a-e C'ontabiJ_ié!ad.§., -c-0-rnpreennenro: 
ãl Setor de Folhas Ade Pagan1ento 
b) Setor ne Patrimonio

V - Tesnurar1?_1 compreenrlendo: 
a) Setor de Paga�ento_ 
b) Setor àe Arrecaélaçao e ne P.,.:e cs tação ele C'ôn ...

tas
VI - .§.§.� de. �-ffaterial 

VII= Secçan de Trau��2rte2 

§ l º 
~ A crtação e a supressão rle secções e seto� 

res aéiministrativos podera.o ser feitas rneciiante Portaria ao rtei 
tor, por proposta dQ Diretor� aprovac'ia pelo Con9,elho neparitamefi 
tal, pela C'ongr�gaçao � pelo Conselho TJnjversitario� obser�vai:lo o 
cisposto no paragrafo unico ao artigo 15 aos Estatutos aa Untvet
s idade. ~ / 

§ 2 º - As atribuiçoes da Secretarja e 00 Secreta �
rio

l 
bem como as das secçoes e setores referiaos neste artigo , 

serao previstas no rlp gtmento Inte�no, a ser baixado na forma ao 
artigo 11 aas Disposiçoes Transitorias elos Estatutos na Universi 
daneº 

' / 

Artigo 26 - Junto a Diretoria funcionara uma Asse� 
soria Aaministrativa constitufaa de servi0n.res aesignanos pe10 
Diretor. 



borc'linanos a 
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SEC'Ç.I\ n II! 

nos Serviços T�cnicos Auxiliares 
I' 

Artigo 27 - nê Serviços 1ecnicos Auxiliares, sq 
'f"\iretor ia� sera o constituirlos ae;, ,, 

I - ]ibl.iQ.1.§.9..§., compJ;eennenêlo tambem os SEJRUintes 
setoresi 
a) Setor ele Microfilmes
b) Setor ne Ericaaernação
e) Setor de Vendas e PPrmuta ae Publicações

II ... .§e.tfil'._,d,e Desenho 
III � Setor àe Im]r�n�� 

IV ... Setõr ne Fotogf..ç!__fia e C'inematC"'graf'ia 
V Setor de rlelaçQe§ Public8S 

~ ~ � 
§ l º � A_criaçao e a supre�sao nos Serviços Tec -

nicos 4uxiJiares po0erao ser feitas rnecliante Portarja c'ln rlBitor-, 
por proposta dQ niretor, aprovacla pelo Con�elho Departa)"Ylental, 
pela Congree�çao e velo Conselho Universitario

9 
observado e rlis ... 

posto no paragrafo unico ao artigo 15 nos Estatutos oa Universi
dade. 

,, § 2º � As at+!buiçÕes e o funcionamento aós ·servi�
ç�s Tecnicos Auxiliares serao previstns no negimento Interno, 

CAPITULn II 

[>.9 _ _('onselho n�_parta]T_ental 

§mcQ!�LI

Da_Qr_g_ét_,nizª-.,Ç_ão no C'onse.lho _De par ta fl'len ta 1 
I' I' .. 

Artigo 28 - o Conselho nepartarnental e orgao con � 
su1tivo e cleliber�tivo c'la EkSALQ, em a2suntos referentes ao ensi-..:..
no, a pesquisa e a anmini s�;�a çao e 

 ,, , 

Artigo 29 - n C0nselho nepartarnental e const-ituiélo� 
l º ) Por 10 profess0res cated:raticos

,. 
um rle caaa Departal1'1�nto·;·e-'

leitos pela Con�rep:aça-o 'e renovaveis � anualmente na base de 
3? 3 e 4. ~ ,, 

2º) Por um representante r7ns d0centes nao regentes de catedras, s 
leito por seus pares por votaçao secreta e c0111 manaato ne 3 
(tres) anoso I' " 

3 º ) Pelo Presiaente no niretorio Academico� ,, 
4º) Por"um membro ao corpo rliscente

9 
designado pelo•niretorJ 0 A�· 

caaemico� entre os alunos reguJarmente matriculanos elo Z º ao 



5º ano 00 curso? 

~ § l º - ns representantes ao corpo niscente não tª
rao rlireito a voto nos 0as0s relacionarlos com a escolha 00s mem 
bros r0 corpo r'locente, nem em assunt0s ern que seja rli.retarnente 
interessa�n qualquer aocente" 

/ ~ § 2 º /- n representante ros nocentes não regentes 
rle cateara nao tera nireito a voto n0s assunt0s relacionados com

concursos para provimento ae cargos aocentes
9

§ 3 çi ,... 0s J11embrns ar- Conselho nepar ta mental aeve ... 
rão ser brasileiros. 

,êEC'Ç_{o II 

Das 4. tri i buicÕe s c1 o Con e e lho De Par ta me n t-ª.l 

4rtigo 30 � são atribuições 00 Conselho Departa � 
mental: 

1) Elaborar n rl�gimento Interno, a ser subme_tiõo ; Cong.regaçã.o,
para aprovaçaoQ

2) Elaborar a proposta orçarnentaria anual aa ESt\LQ�
3) Discutir e votar /os perliôos ne verbas a sere� feitos pe�a D1

· retoría 9 ou a traves élela, p01;1 qualquer 0e·pendencia aa ESALQ,
inclusive pelos Institutos anexosº ' 

~ 
4) Disçutir e votar os peaiaos ae suplementaçao ou ce transpo -

siçao ae verbas.
A 

5) i\rlministrar o patrimonio ªª Escola • ...,
6) npinar lJOS casos de arlwissao, promoçao e 0ispe11sa de servi ...

rlores tecnicos e anministrativosº
,, / 

7) Emitir parecer s0bre quai�quer assuntos ae orae� aiaatica,-
que devam ser subm�tioos a Congregaçaoo

8) Estabelecer os horarios àos cursosº
9) Autorizar a realização aos cur;:sos prevjstos neste rlegulamen�

to e depenelentes ele sua clecisao, aepois rle rever e aprov.ar�--
os respectivos progr.�mas. ,

10) Fi�ar anualmente o numero ae alunos a serem aomitidos a m� -
tricula nos Acursosº

A 

11) Deliberar sobre a transferencia ae alunos.
12) Orgs!nizar as comissões examinaroras para C'0ncurso 0e HabiJi-

ta ça oº /
13) Estab�lecer as materias e os programas r!e C'onç_urso ele Rabi -

litaçao� assim como as nntmas ele sua realizaçao� ~
14) Designar nomes est.ranh0s a Escola para a constituiçao de co

missoes julga�nras 00 concursos.
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15) Delib�ra� sobre qualqu�r assunto que interesse a �SALQ, e
que nao seja de competencia excLusiva na rongregaçao9

16) Coordenar aq ativi0ades ae pesquisaç

Dos Trabalhos ao Conselho_De_partarnental8 

, 4rtigo 31 - n/conselho nepa�ta�ental se reunira ot
dinariam�nt� no quinto dia util de cana mes ao ano letivo e ex -
traor0inariamente, quan00 o,convocar o niretor ou 1/3 dQS seus 
membros, sempre com prazo minimo de 24 horas õe antecenencia. 

,, 

, , §1 º � Para funciona�ento 00 Con�elho Departamen A � 
tal e nece�saria a presença aa maioria õe seus membfos professo? 
res catearaticos. 

§ 2 º ,.. n n ir� t or , que pr e s in irá a s r e un l Õ e s 0 o ... -
Conselho Depar�amental, �era voto ae aesempate; na ausencia do 
Di:retor, cabera a presidenci.a a0 Vice-Diret0r, ou na 9ua falta , 
ao conselheiro professor catearatico mais antigo na catear!:l• 

CAPITULn III 
,.._.,..,._ ____ _,___ 

12..L C' qn,g�_çÍQ 

JP]�_çs.;; l\ n �1 

na nrganizac�Q.. ela Congre�Q� 

~ , ~ 
~ ., 4rtigo 32 •· /A rongreg9,ça0

9 
orgao superior na <"i -

reçao aiaatica 0� Escola, e,constituiaa: 
1) Pelos professores c�teclraticos.
2) Pelos regentes ae cateclra ae qualguer natureza.
3) Por um representante élos clocentesn-livres , eleito anualmente

pelos seus pares" ., 
4) Por um representante aos docentes não regentes ele caterras,e

leito anualmente pelos s�us pares�
5) Pelo Presiõente elo Diretorio Acaõemicoº ., 
6) Por Aum membro no corpo discente, aesignano pelo Diretorio A �

caaemico, entre os alunos regula�ente matriculan0s do 2 º ao
5 º ano oo cur�oQ ,, 

7) Pelos professores catearatico� ap0sentanos.
§ 10- ns membrns

Á
rla ConPregaçao cleverao ser bras!Jeiros.

§ 2�)�-ns professores referin0s no ;ltem 7 nao terao rlireito a
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VQtOo " / , 

§ 3º - SQmente os professores catearaticos em exercicio te
rao d,.ireito a voto em materia referente a provimento 
ne catecJra" ~ " 

§ 4º = ns representantes 00 corpo discente nao tem direitc 
de voto no processo de escolha do corpo nocente e 
em assuntos em que seja nireta e pessoalmente intere§ 
s a a o q ua 1 quer pr o f e s s or � " 

§ 5º - Nos casos relaciona00s c0m conrurso de docencia�livre
-,, ~ (\ ,f 

so ponerao votar os profes�ores catenraticos e os do�
centes-livres aa Escolaà

SECCÇ�n II 

Das Atribuições da Conereeaç�Q• 

Artigo 33 - são attibuiçÕe� aa Congrega�ão: 
1) Innic�r� na sua primeira reuniao ordinaria, professore� para

a rege9cia ae Cadeiras vagas e substitutos aos nrofessores
catearaticos ausentes ou impenidose

2) Eleger s�u representante e respectivo suplente no Conselho U
niversitario� -

) 
/ .., 

3 Propor ao Conselho Universitario qualquer morificaçao que �-
julgar convenjente neste rlegulamento ou na estrutura geral 
da Escola .. 

4) Aprovar o rtegj_mento Interino.
5) Inoicar os nómes p9ra aesirnação no niretor e ao Vice-nireto�.

na forma rla lei.
6) .Resolver, ern �rau ne recurso, os casos que lhe forem submeti

dosº
7) Escolh�r, rlentre os seus membros, os que devem participar de

Comissoes Julgado�as 0e Con�ursos. " 
8) Deliberar quanto a r�aljzaçao c'le concurso� e oDinar sobre _os

pareceres aas Comissoes Julganoras, nos termos aa legjsJaçao
em vigor.

9) Anro�ar os programas aos cursos normais, propostos pelos pro 9 

fessores.
10) ti.provar a realização r'le cursos equiparado§.. " 
11) .Rever o quadro cos aoçentes-li�res 9 nos termos deste Begula -

menta, nas suas reunioes oroinarias. "
12) P�opor aos poàerxs competentes providencias que juJgue neces-

sarias aos"interesses da E§colae ~
13) rlesoiver sobre a coQtrataçao 9u renovaçao ae contratos àe pr2

fessores para a_regencia de c;.atec'iras. " "
14) �ropor a nomeaçao ne professores nos termos deste rlegul�mento.
15) Tomar conhecirre nto de recur sns interpostns contra necisoes do

Diretor e ao Conselho nepartarnentalv
16) Informar rectJrsos ae nuliQaae ae concutsos. . . 
17) Propor criaçao 2 monificaçao ou supressao de Cadeiras ou à-1sc1-
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18) 

19) 

20) 

21) 

13 

plina s º ,.., ~ 
neliberar sob.re 'Jiaf.:;ens nfê_ estudos ,,e representaçoes em .-
congressos e nutras reuni oe s e ient i ficas ó e membros <'1o cor 
Pu doc�nteo 

A ,, A 

Conferir os pr emios ins t l. tuif! os pelo Governr ou por outras 
entidades� os que jul�ar crnveniente criar & 

rlesolver sobre o encaminba�ento das indicaçoes nos aocen � 
teso 

A 

Deliberar
?---

em grau a e r ectuzs o "' sobre q na lq UE;tr assunto que 
interesse a Escola e que nao seja aa �nmpetencia exclusiva 
ao Diretor ou �o Conselho Departamentalº 

nar ias� 
Artigo 34 - As sessões da Con�regação serão orni

extraorainarias e solenes. 
,,, ,, ' 

Artigo 35 ... � Congregaçao se reuniria ornj.naria -
m�nte para a abertura e encerramentu do ano letivo e extranrdi -
nariamente sempre que ,,a convocar o Diretor ou o requerer 1/3 dos 
seus membros em exercício. ~ ,,

,, § 1 Ç2 -- A primeira reuniao orc'linarj_a an1:}al se rea-
lizara,na segunf!a~quinzena de fevereiro e s� r1estinara esp�cial
mente a verificaçao àa ,,presença 0os,..,professores, a firi de inri ., 
car regentes para as catenras que deles necessitem. 

I' 
§ 2 º � Na 

se re�lizara na prime ira 
cutira e estabelecer; os 
ção âa Escola .. 

~ ,, 
Sessan orflinaria de encerra�ento,�que 
quinzena de dezembro, a Cnngregaçao ei� 
pro1?ramas f1 os cursos norma is ae grarlua-

Artigo 36 - As s�ss�es solenes serão convoradas 
n� forma c'las sessoes e.xtrar.,rr1ina�ias; terão~lugar para a recep
çao c'l� Diretor 

9 
posse de Professores, colaçao ae grau, entrega 

ae nremios e homenagens. 
r ,, 

~ �rtigo 37 -· E .,obrigator,.ia a pr�sença aos membros 
rld Congregaçao as suas reunioes orc'lj_narias e as fle cnncursos • 

CAPITUL.Q-1 

P..ª.§il.êl2.Q.ê..i Q.Q.§.ê .. Jl:e :t,a i .9.� 
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, Artigo 38 - n cor n o 
�itujno nas seguintes sategorias: 
I ~ professor catenratico; 
II -� professor associaao;
III � professor ae niscjplina; 
IV ,.., Professnr-•assistente; 
V - instrutor '1 

,, 
cocente àa Escola sera Cül1S·" 

ParáFrafo Único - Poderão também fazer parte do 
e or p o e o e ente :
I � o docente livre; 
II '"' o p.:r;-of(ílsso:r c:olabor:,aaop; 
III � o instrutor voluntarioº 

e A.PJTU.1.QJ.I 

Â , 

Do..§. Professores Catearaticos. 
/ ,f A 

, tirtigo ,39 P• Prof�ssor Cateoraticn e 1;quele que o -
c�pa a catenra em carater vitalicio, em virtune ae cnncurso ne 
ti,ulos e provas. 

/ 

, 
A.rtigo 40 � n provjrnento e�etivo nas catenras se-

ra efetuado: 
I\ 

I por transferencia; ., 
II � mediante concurso de titulas e"provas; , 
III -· pelo aprcweitarnentn de professores cateclraticos em dispo •

nibiliélane º 

, irtigo 41 - A (ongree�ção, nentrn ae ses�enta 
nias apos a vacancja nu cr5açao da catenra, estabeJecera a forma 
de seu provimento e

, ,, , 
� Pa:ragrafo unjco - No caso ne Vflgª, ponera a Çongr§ 

gqçao, no mesmo prazo, oninar nela transformaçao ou extinçao aa 
cateclra. 

I\ , , 

4.rtiga 42 - A transferencja so sera aceita como 
forma ae provimento quanno rouver vantagem para o ensino e a pea 
ijUisa º 

§ 1º - 4. transfer�nc:iél será efetuaria meniante con
vite aa Col:)gregação, airigiclo a Professor C'etedr�tico por con·;;.: =-� 
curso ae titulos e provas, de E�tabelecimento �e Ensino Agronom! 
co

9 
oficial ou reconhecido�. 

§ 2º - 4. aceitaç�o na transfer�Qcia como forma de 
provimento e a escolha ao transferi00 aepenaerao ao voto de 2/3 

7 -

aa totaliaane das catedras ela Fscolao 
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A, 

A 
Artigo 43 - ge a forma escolhiela para o novo provi-

me9to for o �oncurso de tit�los e p�ovas 9 
aentro de quinze qias 

apos a necisao �a Congregaçao neverao ser publicanos
9 

QOS Diarios 
ílficiais oa Uniao e Qo Estag,o, os ec'1itais para inscriçao élo can·� 
0 ic'1a tos, com inn ica ça o ela ca tenJ;'a erri ç_oncur s o, requisitos ex ipi
a os e aata ro encerramento ela inscriçao. 

� � - � 

Paragrafo unico - n Erazo na inscriçao sera ae 
um ano a contar da d8ta oa publicaçao 00 primeiro eoitale 

�rtigo 44 - Para,a inscriçBo ao concurso ae titu� 
los e provas, o canelidato ae�e);'a apJ;'�sentar: 
I ... cliploma de instituto univers1 tario ofi('ial ou oftcialmen -

te reconheciao, em que se ministre o ensino na rateara em 
cgncurso; 

II � titulo ne docente-livrei �
JJI � tese original e ainaa nao �ivglgana, veisanno assunto ae 

livre escolha, pertinente a catenJ;'a em concurso.

§ l º -,Poner� a Cong�rgação, �elo voto ne 2/3 qe 
seus mernbr9s em exe:r;cicio, aamitir a inscriçao canelir'lato que nao 
:possua o titulo a que se r;e-rere o item II deste artigo aeqéle que 
apresente ativioarle cientifica cornp.rovana, re1ativa!1'1ente a cate
dra em concurso. 

� � 

§"2� - Sera aispensaco oa exigencia a qge se re -
fere o item II a 9ste artigo o candiàato,que possua o titulo de 
professor catearatico por concurso de titulos e provas. 

Artigo 45 - ns títulos aeverao ser apresentados 
por originais ou atrave1l c'1e r'1ocumentos autenticaaos, acompanha ·-
00s de resumo e conclusoes dos trabalhos publicaaos pelo canai -
é1ato. 

;rtigo 46 - 4 Cnngre�ação antes ae inicjaõo o con 
curso� apreciara, em votaçio secreta, a inoneinaae dns cannioa = 
tos, confirmanao a"inscriçao quanrlo rec0nheci0él por maioria ab·
soluta aos professores catedraticos em exercicioo 

,, Artigo 47 - n concurso consistirá no julP.amento 
aos ti�ulos elos �anriélatos� inscritos, na defesa de tese, na prQ
va diélatic� 

9
numa prova pràtira e na prova escritaº 

I' / I' -

~ ,, Paragrafo unico - A..s prov8s escrita e pr&tica nao 
seraa publicas� 

~ /

, .l\;r/tigo 48 •� A Comissao Julgadora 0_0 concm1so ,,
sera 

constituina por cinco mernbros senao 0QiS prof�ssores cateflrati -� 
cos fla Escola, eleitos pela rongrAgaçao, e tres outros especia -
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listas estranhos ao seu corno nocente� escolhi0os pelo Conselho 
De par tarnental º

Artigo 49 - A cada membro na Comissãn Julgadora 
competira: 

apreciar os titulos e tr8ba1h0s apresentaclrs pelos cancliI -

JI ... 

III -

IV ... 

§ 11\) .,.

§ 2!:!-

aatos;
A 

atgüir os cannidatos s0bre a tese e acompanhar a realiza �
ça o a a s pr ova s ,;,
habilitar ou nao caaa um nos canclinA + ns justificando suas
razões ern parecer escrito e circunstanci�uo;
prQpor ou não, justificaàarnente, ,.rentre os habiJ itanos a
quele· que deve ser provj,élo na caterlra.
No aesempenhQ elas incumbencias ,innicanas no presente arti
go, a Comissao Julganora ponera chamar qualquer õos candi
<:1atos a justificar e niscutir os trabalhos apresentanos,
Na habil;j,taçao e na propns�a refe11 jr'1as ·nos itenê III e IV,
a Comissao Jutganora aevera levar em cnnsiõeraçao princi -
palmante os titulas e trabalhos apresentados pelos canai �
aat9sº

A 

F,, 
,, • � 3º- Sera proposto p�ra a cateara o canninato_que obtivPr tres 

ou mais inclicaçoes nns membr0s fia (omissao Julc�aora, 
§ 4 9- ns pareceres fios membros da Comissao ,Iul.1rnflora, a que 0i ...

zem respeito os i\ens JII�e IV, àeverªo ser publicaaos aen
tro de tres oias uteis apos a conclusao aas provas ao con-
curso. 

~ ' ,, � 

Artigo 50 � Serao inflicanos a 0ocencia de cateara 
os canaiaªtns que forem habilitados por, no mjnjmo, tres membros 
aa Comissao JuJgaAora Q

Artigo 51 � ne tôaas as fases õn roncurso oeverão 
ser lavradas atas circunstaciaàas $

~ Artig0 52 � As habi1itaçQeS e a proposta oriunna 
ªª Comiss�o Julgadora se�ao submetinas a fleliberaçao aa C0ngrega 
çao�que somente as �oaera7ejeitar, no tgdo ou em varte, por vo =

taçao equivalente a, no mjnimo, 2/3 fio numero ae catearas aa Es
cola. 

, ( ,.,,. A 

�Paragrafo unico - Na õeliberaçao de qu� trata es
te artigo, te�a0 flireito_ne voto os membros aa Comissao Julganora 
pertencentes a Congregaçao o

~ Ar.ttgo 53 •- Para 9.s trabalho� no cnncurso a Con -
greraçao preenchera, com professores catedraticos c'le outros e�
tg,belecimentos ae ensino superior ,. os l]Jgares corre "' ponaentes as 
catearas vagas ou providas em ca�ate� nao efetivoº 

A�tigo 54 - no julgamento �o concurso caber;, deg 
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tro ae 10 (aez) aias ) a contar ela ne1iberação ela C0nP"regação ,, , 
recurso exclusivamente de nulidade para o C'0nse1.ho Universita -
rio, crm efeito suspensivoz 

,, Artigo 55 .,,, n p::rocesso de realização do concurso 
constara de rlegimento Inte�nou 

C!\PITTJLíl III 

nos D o e entes Livre..§. 

Artigo 56 - A àocincia livre destina-se a ampliar 
a capacidade ae ensino e pesquisa oa Escolaº 

,, , A��igo 57 - A instituição ae nocência livre ae 
cateélra e obrigatoria. 

,t I' A , / 

Paragrafo unico - A aocen0ia A
livre podera tarnbem 

ser o btirl� em cl is e iplina sub(')rqina c'la ou a u�onoma, a e sc'l e que a 
Congrepaçao reconheça a extensao e o interesse geral oa mesma� 

, , 
n Artigo 58 - n titulo ae aocente livre sera conf§ 

pido ae acQrrlo or.m o disposto ,,no Regimento Interno, mediante a 
aemonstraçao, em concursn ae titulas e provas, ele capaciaaae ae 
ensino e p9squisa, observijdas as normas ae concurso para provi
mento de catenra. 

., , 
§ lº � Po0era concorrer ao titulo ae rl0cente li

vre todo bra�ileiro nato ou naturalizado, diplomaqo em institu
to universitario em que se ministre o ensino aa caterlra ou aa 
nisctplina, objeto d;:=is pro�as ao concurso, e que seja portRnor 
no titulo �e doutor, nos termos do rtegulamento. 

~ § 2 º , ... Nos conC'urs9s de nocencja 1ivre, a Comis•-
sao Ju1P.anora podera ser oonstituiaa apenRs por membros elo corpo 
docente da Escola� 

§ 3º - �s jnscriçÕes para o concurso ãe docência
livre estarão abertas, anualmente� nos meses de fevereiro e ju ... 
lhoo 

§ 4º - As provas serão as constantes ao artigo La"

ArtigQ 59 - nbservan0s os preceitos refer�ntes a
cursos, constantes. deste .degu1.arnento, ao docente livre sao asse-
gurados os seguintes direitos� A ~ 
I - colaborar com os professores na realizaçao rios cursas nor

ma is; , r ,, 

II organizar e realizar cursos relativos a materia ne que e 
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,_,, 23 ... 

� ,, " I' 

PAragrafo unico - Ao nocente livre ae cateara e 
assegurado airnfa o direito c'le re,ger o ensino de turmasº 

� "Artigo 60 - De ciuco em ctnco anos, a cont�r aa

conçessa0_do titulo, a rongregaçao podera excluir o docente li
v:ve que nao tenha e:xercü39 etivtdade ae..,ensino eficiente 1 ou de 
peaquisa verifica�a atraves da publicaçao de seus resultac'losº 

I' 
C' 1\ PITUJJ'l IV 

Dos outros DQf..fil1Í§S

I' I' ) 

� Art ig R 61 - Caàa ca tear a pon e:i;,a contar e om a e o--
labora ç�o ae professores as c ociac'los, professor;es de c'ljs,ciplina, 
professores assistentes e instrutores, cujo numero sera fixado 
em rlegimento Internoº 

� .f / A 

, " Paragrafo un;icô ,.. Alem a e� seê_ inte g,r antes 1 cada
cateara podera contar ainc'la com 8 c0laboraçao a� professorrs co
laboradores e de instrutores voluntar5os, àe acordo crm o élis· -
posto no rlegi�ento Internos 

Artigo 62; ns profess�res assncj8dos serão esco/
lpinos por conc;urso ae titulos � dentre os aoc�ntes 1ivres~ae ca
tedra com u� minimo ae 5(cinco) anos ae exercício na funçao ae 
professor ne niscj_plina. 

Parágrélfo_Único .,.. � critér:, io ae 2/3 na totaliaaae 
a os membros c1a C cmp.rega çao, poa er ao tambem inEJ,creve r--se a o e on -
curso noçFntes livreê de disciplina 3 com um minimo de cjnco anos 
de exercício na funçao oe professor ae discjplinan 

1rtigo 63 - As /aesignaçÕe$ dos pr9fess�res de 
disciplina serao feitas atraves ae concurso n� títulos, aberto 

a nocentes livres da Fscola nu por�aonres ao titulo ae d0cente -
livre c'le nutro instituto universitario, erri que �e ministre a rli.� 
ciplina e� concurso, reconhecido pela Congregaçao. 

,, § l º - Excepcionalmente, a_crit�rio"ao Conselho g
niversitario, e_nor propos�a aa Conp.regaçao, poder� s�r disp�ns�
da a posse de diploma de nivel superior para a regenc1a de a1sc1 
plina que 7 pela sua í'.Jª tur e za, possa ser exer e io a por e lementôS ae

preparo cultural e tecnico 0iverso rio ne agronom:la. 
N / I\ '\ 

/ § 2º - n �razo rl1"1s n�signaçoes S\ê!'a ae 3 (tr.esJ a 
nos, prorrogavel por pe::çi:i,oclos de identica auraçao. 



,, 
Artigo 64 - ns concursos c'le titulo a que se re -

fere o artigo anterior serã0 realizan0s c'Je acorao com as normac; 
estabclecic'Jas em rlegimento Interno. 

/\ / ,, 
~ Artigo 65 - ns pr ofe s sorP. s em exerc icio ae cate-

a�a poc'lerao atribuir, aos professores ass0ciac'los e aos profes � 
sgres encarre?aaos de nisciplinas jntegran�es ou su�ordinadP� a 
catec'Jra 9 outros encargos c'Jidaticos e cientificas alem na regen
cia aa disciplinaº 

~ Arti�o 66 - .A abertura aos concursos par;a a 0e -
sigqaçao ae nrofessores ae c'Ji�ciplina, integrante aa cateara , 
sera nec;inido pe1,a Congregaçao, rnea1ante proposta no professor 
em exerci2io aa catec'lra e manifestaçao ao Conselho Departa�en -
talº 

,, ,. ,. .· 

_ Paragré).fo unico - 4 abertura ,./lns conc1.;rsos para 
aesignaçao ae 12rofess0.res ae disciplina autonoma sera 0eci0i0a 
pela rongrFgaçao nor proposta ao Conselho Departarne1;1tal. 

I\ ~ 
Artigo 67 � Professores assjstentes serao docen-

tes portadores ào titulo 0e doutor ou <'le n0cente livre. 

4rtigo A 68 - Instrutores sev;o"n ocentes porta�o -
res de aiploma ae agronomo ou engenheiro-agron0mo. 

,. ,. � 
,.. ,. Paragra. fo unj,co - Para o cur sn ele granuaçao . em 

ci�ncias domesticaê., poaerao ser aamitinos, corno jnstrutores, a 
juiz□ �a Congrega�ao, ouviag o ronselho D�partamentªl' portano
res de outrn� r'liDlomas ne nível universjtarjo que na0 o c'Je en -
genheir0-agron0mo. 

" A.rt1go 69 ... A.s nomeações e exonerações nos profes 
sores assisteq.tes e instrutores serao f'eitas por proposta ae pr� 
fe 3 sc,r ca tear a t ico ou de cH se iplina" 

; / / "'1 A 

,, Paragrafo unico - Quanno a cateara nao for regi ---
aa em car.ater efetivo, a exoneraçao ou oispensa c'lepenae de refe
rendo ao Conselho Departamentalº 

,. ' 
Artigo 70 - Sera automaticamente exonerado o igs-

trutor quEz,� deQtro ae ü (quatro) anos .,, a contar ae su� nomeaçao 
og ar'lmissao, nao tiver obtino aprovaçao em curso ae pos-gradua "" 
ça oº 

/ ,. �
Paragrafo unico - A exoneraçao�ou nispensa ne iqs 

trutoi:eê, po:r.tad9res àe certificado ne conclusao é!e cursos <'le po� 
graauaçao devera sFr aprovana nelo Conselho Departa�entalo 

Artigo 71 - � exoneração ou aisnensa àe professor 
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assistente aevera s�r aecidida De1o ronselho Departn�ental� por 
proposta ao professor da c�tear� ou de aisciplina. 

,, ,, ,A 

/ Paragrafo unic9 - 0s professores assistentes, por

taaores a� titulos ,,ae aocente-l!vre, e que forem aispensados ae� 
suas f9nçoes na cateara, pod�rao ser aproveitados e� ativi�aaes 
compatíveis ,,com sua habilitaçao profi•fsional e capaciaaae tecni
ca ou cientifica. 

,, ~ 

~ ~ Artigo 72 - Iustrutores voluntarias sao os que 
a�o colaboraçao aQ ensino e a pesquisa independentemente ae sa
lario

9 
gratificaçao ou qualquer outra vantagem. 

, , ,, " 

Paragrafo unico � n degimeQto Interno dispora SQ 
bre � forma de recruta�ento e as atribuiçoes nos instrutores VQ 
luntarios .. 

,, 
. 

,, � 4rtigo 73 - ExQepcional�Ente, e em carater tran�
s:j,_torio, a juízo da Congregaçao

9 
pc,derao 13e;r aàmi.tiaos profes .,.. 

sares para colabo.ra:r no ensino e pesquisa. 

C'APIT!JLO y_ 
, ,, 

Do Exerci_gj.Q ,d,as Cqtet1ras 

Artigo 74 - 4s cátenras da Escola poderão serre-
giras: ,, 
I - em carater efetivo;
II - mec'liante conttato;
III - err �ubstituiç90;_
IV - a titulo precario.

,, 

, Artigo 75 - ns aocentes que regerem catearas a � 
traves aas modalic'lares in�icadas nos iten� II, III e IV do arti
go antevior 9 

emb9ra poss�m nessa_circunstancia ocupar cargo ne 
"Professor Catedrati�o'� nao goz9,rao da totalidade dos êlireitos pr_i 
vativos oos professores catedraticos. 

Artigo 76 - As cáterras ��mente poaerão ser pro -
vidas mediante co9trato� e pelo prazo maximo ae 5(cinco) anos; 
nas seguintes hipoteses: 
I - se 

1 
a be r to o e o n e ur s o , não s e i n s e rever e rr e :1 n c1 ia a to s ; 

II - se for e m r e j e i ta a a s a� i n s e r iço e s a o , e o n e ur s o ;
III - se nenhum candidato for provino na catenra, err resultaõo 

do concurso; ~ ~ ,, 
IV - nos casos de criaçao ou transformaçao de cateara.

" " " 
. 

,, Par�grafo unico
,, - No caso ae catenra nrvai a cr1-

terio da C0ngregaçao, por um minimo de 2/3 aa totalioaae dos seus 
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membro�, o contrato poôer; ser ren0varln Por mais ele 4(quatro) 
anoso 

., 
., 11.rtigo 77 - Profes.sor substituto e o que ex·erce 

a cateara no ·impef! imento ae seu rGgente� 
,, ~ 

Artigo 78 - As cate�ras poaerao ser exerdida� a 
t::f tulo prec';rio quando se vagarem rlurante o ann letivo.� 

r,. I' I' , . 

,, § ·l º - A regentia a titul� �recario fie oate�ra 
se�a fe·i ta po:r um prazo que nao exceaa o ter:rriino 0D .resnectivo 
ano le ti vo, 1 mea iante proposta a o n1r etor fia Escolc1 e PD.r tar ia 
a0 rlei tor Q 

., 
.,. § 2 º - n prazo a que se refex;e o paragraf'o an"" 

ter rior· pocfora sEr pr c:rrrogaõo )J0S ca s0s ae c-a __ t_epira em processo
ae prçwimento efetivo ate o termino co mesrnoe 

" ., Artigo 79 ...... N0 impeél imen to no prQ.fe s s nr, ou iist
vacanCiij aa cate��a, serao ehamaf!ns sucessive�ente para rege� 
la, a titulo precario-: ;: 
I � o professor associaélo da cater�a; 
II - o professor fie rlisciplina n_9,, catenra;
IIJ - o pro-fessnr assistente da cateclra que f�r flocente livre 

aa mesma; / 
IV - o rncente-11.v.r-e c'la cateara;

,, V - o profes.sor assist�nte aa cateara;
VI - o professor catearatico na catedra afim, inclicano pela••

Congregação. 

Par;grafo �nico - Lavenélo maisAne um, ncntro àe 
cada çategori.a .,compreenciida nos iten�, I a V dt=:ste artigo, o 
exer;..,cicio à� catea:r;-9, por qualquer élel�s, rE:speitafl,'3 aquela pr�
ferenQia, nao poqera exceder de um periodo letivo, salvo d�li • 
beraçao em contrario ela Congregaçao. 

lliillIIP ,Y l 

4rtjgo 80 - As penas élisciplin�res aplicaveis 
aos membros QO coripo DocE:nte serão� 
I ~ aõverten�ia; 
II .. repreen�ao; 
III - suspen�ao; 
IV - c'lewissaoQ 

Arti�o 81 - A pena ne advertência ser� aplic�da
nos casos ae negligencia� 
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Artigo 82 - A pena rle repreens5o ser� aplica�a nos 
casos ne falta r'le cu�primento de c'1everes. 

Artigo 83 � A pen� c'1� suspensin ser� aplica<'la nos 
casos c'ie se :revest;i:r c'ie c'10Jn,_c1u ma fe a f'altEJ, rle curiprimentn d oa 
a�veres, bem c0tno nn reincic'1encia rle faJ ta ja punj 0 a corn repreen
sao. 

/ 

§ 1 º - n 00cente sera ainna s11sY'enso �e suas
funções quanan 0eixar ne crmparec�r, se� justificação, a vinte e 
cinco :QOr cento rlas aulas e exercidos 011 nan ministrar pelo me,.. 
nos tres quartos 00 progra�a, a seu cargn, na respectiva cate�ra 
ou <'lisciplina. 

§ 2º - n 00oe11te s1J_spensn pe:i:u=ieri t;rias as vanta ...
gens e c,jreitos aec0t:rentr., .s ao exerciC'io fla f 1 .mgab. 

ae: 

I 
II 
III 

IV 

Artigo 84 � Caber� a pena rle rle�issin nos 
� / / 

- inc�rnpetencia 0 i0atica nu c5entifica; � 
� ae�iria nn aese�penho dqs respectivas atrjbuiçnes;

casns 

- pratica ri� a t0 incc,ripa ti vel c0m a moral:i a are e a � ignirlane
univers:l, ta:rias;

- reincirencia na falta prevista n0 parágraf0 lº rn artigo an
ter ior.

~ / , 
, Artifo 85 � A penalinane ae ae�issa� sn podera ser 

aplicaaa atraves 0e pr0cess0 arministrat:ivo. 
/ , 

Paraera +> o unico - ruanr10 0/r0cente i:i:ozar rle vita ... 
lici�narle, o processo ar1ministrativo devera ser realtzano porco� 
missao presiaira por u� membro 00 Conselho_Un:iversitario, nepen -
nenao, ainrla a aplicaçao na pena ae nemissao na sentença junicial� 

~ ~Artigo 86 � As penas fie anvert;n�ia, repreensin e 
suspensao poôerao ser aplicaras in0epenrentemente ne pro�ess0 a�r 
rrinistrativo, 

fesa. 
Artigo 87 ... FiC'a assegurana ans inniriaflns arrip1a ag 

TITULíl IV 
--..---

/ I\ 

no niretor ir Acaclemico 
--��--_.__.,,,..,.. __ ....,.,....... __ _
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A�tigo 87-; - É �rgãn ne representaçãn estunantil 
aa Escola o Diretorio Aç,arernico, corri as seguj ntes fina] j_rarles: 
I rlefenAer os interess€s n0s estunantes; 
II - prnl1'1over a a.proximaçao e a so1inarjenarle entre os corpos 

niscente, rlocente e~arlmjn�strattvn ria Fscnla; 
III - preservar as tr�rliçnes estu�antis� a prnhjrlarle ria vira es� 

colar, o patrimonio moral e �ateria] �a Fscola e a harmnnia 
entre os 0j_vers,:s nrganisrins na estrt;tura �scolar; 

IV organizar reuniqes e ce�tal1'1es rle c�rater civico, social, -
cultural, cientifico

,,_ 
tecnico, artistico e ('!esportiyo, vi ... 

sanno � cnmple11'1entaçan e an april1'1nrawente �a forl1'1açao uni• 
ver si tar ia ; " 

V manter serviços �e assistencia aos estunantes carentes �e 
recursos; � ~ "

VI realizar inte�ca�bio e colaboraçao "º11'1~entiAades,congeneres; 
VII lutar pelo aprirroraP"ento rias instituiçoe-s rlerriocraticas. 

✓ ~ , 

, § lº � n orgao referiria neste artigo sera cnnsti-
tuirlô por alunos :reP.ulsrrrente matri<"ula 0 ns, exclu:inf!o,..se os repe ... 
tentes ou nepenpentes, mes�o err regime parcela00. 

so ae eleição, 
§ 2º - ns alunos 0evel1'1 ser escnlhinos pelo proces

,,.

,r 

sera regular'1a no r Pspectivo re .,. 
artir.n 6º rla Lei n. 4.464, rle.,º� 

§ 3º � A eleicão
gimento, observaf!o n 0isposto

0

no 
9 ne nove�bro f!e 1964. 

~ § 4º - A �epresentaçãn esturantil jgnto � C0ngre�
gaçao, Cnnselho Departa!1'1ental e neparta�entos p0nera fazer"se - �� 
companhar ne um aluno� seP1p:re que 2e tratar éle as."'tmtn (1,e int(;l_:r,e: 
se ae um f!eter�ina00 curso ou secç�o, observann, na escolha �esse 
acnmpanhante o r'1isposto no§ 2º.

, § 5º - n acompanhante referi�n no par&r.rafo ante�
rior sera escoJ:biflo pelo Presiaente no Diretorio ll.canemj_co. 

✓ A � 

§ 6º - n manf!atn ro n1retorio Acarlemicn sera rle
um ano. 

N _§ 
çao, manifestaçao 
bem como incitar, 
balhos escolares. 

, , A 

7º - E venara ao Dir�torio 4�anemico quaiqu�r a
ou prnpaPanra 0e carat�r politico-partirario ;
promover ou apoiar ausencias coletivas ans tra-

_ § 8º - No rlegimento rio niret�r,o Acanf�ico rleve �
r�o ser fixanas as finaliraoes, cornpnsiçao, or?anjzaçaQ, atribui
çoes e funcional1'1ento respectivos, observara a le�islaçao vigente. 

§ 9º - n exercício nn votn é obrigat�rio, ficanf!o
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privaf!o
..,
0.e p:r-e�tar exame parcial ou final, jme<:'Uatariente subse ... 

quente a eleiçao, o aluno q¼e na0 c0mpr0v�r hav�r votanr no ref� 
riao pleito, salvo por motivo 0.e desnça ou de fnrça maior, aevi ... 
0.amente c0mprova00. 

Artigo �7-B" n tecolhimentn rlijs contribuiç;es 
aos estunantes ao n1retorio Acaae�ico obenecera o segujnte pro � 
cesso: 

., (\ 

§ l� � Estabelecino, pelo �iretorio Acane�tco, o
valgr da c�ntribuiçao ae caaa aluno, as respectivas imprrtancias 
serao por ele arreca0anas. 

§ 2 9 
• ns fun00s recQlhi0.os serã� crntabiliza0os

em livrn apropriado, com a comprovaçao ae t�ao o
}

movimento ae r� 
ceita e 0espesa�. 

I - ~ 

§ 3º - Ao termino ne cana gestao, serao presta � 
�as contas ao Conselho neparta�ental na Escola. 

[\rti.ee; 87-C - A. Congregação, ouvino o Cnnselho 
Departamental, aeverá se pronunciar, nentro n� trinta 0.ias c0nv 
ta0QS ne sua entrana no Drotocolo

A
da Escola, sobre as represen • 

taçoes feitas nelo niretorio Acane�ico. 
I' I' � 

Pa�agrafo unice - Nn casn aas representaçnes pr� 
vistas nn § 2º, ao artigo 73,_�a Le! n. 4.024, ae 20 de n�z��bro 
�e 1961, os prazos para aecisao seran os estipula0os nas alineas 
"a 11 e "b" an artigo 16 0a Lei n. 4464, 0e 9 re nnvernbrn �e 1964 .. 

CAPITULn II 
~ ;'I. I' 

'J:2g..,!r_mi§..êl!Q...\.�2. Trans -f' erencia e r'la Yat;ricula de Alunos 

Artigo 88 - são consineranns membros ro corpo nis• 
cente aa ESALQ os estur'lantes matriculanos em seus cursos. 

Arttgo 89 - A anmi�são 0e alunos,no 1 9 ano ao_rut 
so r'le A�rnno�ia esta con�icionana a aprovaçao e a classificaçao 
no Concurso ii,e Ha bili taça o. 

_ § lº -,Para se inscrever no C0ncursQ ae Habilita-
çao ,.o can0irato devera apresentar prova r=ie cn.nclu9ao do curso S§ 
cunaario completo nu equivalente, ou 0e cursn ae nível superior 7 
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prova rle sanir'larle fisica e IT1ental e ter, no rri{nimo, dezessete a
nos àe ic'ladeo 

, § 2 º - Porlerãn ser matrjc-ulados no l º ano, a
terio ào Cnnselho Departamental, sem necesstnac'le 00 Cnncurso 
Habilitaçao,portar'lo.i;:_es rle nipl0ma universitario, sempre que 
fore� preenchidas toc'las as vagas& 

cri

ne 
.. 

nao 

§ 3º •� sãn djspensar'lns aa exigência nn rrncurso
õe Habilitaç�o, os estunantes est.ranreiros, matriculaflos em re -
gime ae convenio cultural. 

� À 

�rtigo 90 - E permiti�a a transferencia rara o 
2 º e 3º anns, ae alunos ou ex-alunos de 0utros estabelectmentos 
ae ensino supe:ricir ae agricultura, reconhecinQS- pelo Gov�rnn Fe.;. 
aeral, ou ne estabelecimentrs estr8nqeiros ireneos, a juizo do 
C0nselho nepartamental. 

- � 

À 
§ lº - PQc'lerao ser exiginas, dos <;;_annirlatos _a 

transfe�encia, a prestaçao ne exawes e� realizaçao ae aõaptaçoes 
an curriC'ulo c'la Escola, juJ garas necessarias pelo C'onselho De par· 
tamen tal� 

' A / 

§ 2 º - n canai1ato a transferencia p9õera ser mª-
tr:;tculaao em regime rle aoaptaçao, c;e uma nu rluas materjas que nao 
haja cursarn na Fscola ne que provem. 

,, A�tigo 91 - n Conselho �epart�rnentai fixara, anual 
m�nte, o numero rnaximo rle alunos anrnj�siveis a rnatric-u1a, ew fun
çao 1os recursos e instalaçoes r'lisponjvejs e tenrlr- err vista a e -
ficiencia ro ensinn. 

/ / / 

Artigo 92 - A matricula na Esalq s� fara por se -
rie, por caõeira nu nisrjplina e, nas niversificaçoes, por njsci
plinas optativas� 

,, ti.rtigo 93 - n aluno reprovano em nuas ,,nisciplinas 
obrigatorias olJ. careiras ou em uma r'lisci'Rlina obrigatoria e uma 
careira, podera matricular-se com depenr'le�cia dn ano anterior. 

Artigo 94 - A matricula nos alunos ser; cancelana 
nos seguintes casosi 
a) quanar- o interessano o solicitar por esctito;
b) quanno, meriante processo risciplinar, for aplicana a pena rle

eliminaçaoci

Artigo 95 - Ser� recusa1a nova matrÍrula ao aluno 
reprovado mais r'le uma vez em qualquer serie ou ronjunto oe nisci
plinas$ 
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C'4PITTJLn III 

no tmo Escolar e ria Fr§_g_Qencia 

, , 4.rtigo 96 - n ano re trabalhn escolar c0mP,reen � 
dera, no mini�o, 180 c'lias ae aulas, serr contar ns ros periorlos 
ne exames e se c'livire e� r!nis semestres, a saber: 

a) l º semestre - ae l º ae ma�ço a 30 rle junho; 
b) 2º serrestre - rle lº de agosto· a 30 ae novembro.

I\ ' , , 

4.rtigo 97 - 4 freqüencia as aulas e obrigatoria, 
ficanrlo reprovac,o. na Cadeira ou nisci vlirià o aiuno que faltar .,)1 

por semestre a mais ae 30% c'Jas aulas, sejam teorJcas, sejam pra""" 
ticaso 

§ l º - ronsiaera-se ab�angino pelo rli�posto �o
Artigo_95, o aluno que, por Qois anos consecutivos, nao obtiver. 
prorroçao, em virtu.c'le c'Je sançao prevista neste artigo, ou por cle1
xar ae prestar exames finais. •

§ 2 º - Não se aplicará o 0isposto no par�g�afo
�nterior ao aluno que antes aos exam�s finais, requerer, por �ma 
unica vez� o trancamento de sua matriculaº 

§ 3º - 4 juizo no Çonselho nepartarrental porlerá
ser conceni1o trancamento ae matricula 9 mais ae uma vez, por mo
tivo ae molestia comprovara perante autnridac'les competentesº 

f.\rtigo 98 •· n aluno qu� fica� reprova00 em virturle 
ão que estabelece o Arti�o 97 po0era 9 na epoca o�ortuna, reque -
rer exame vago,nas raaeiras ou flic<ctplinas em.questao resne que 
CoDte com um mini�o re 50% ae freqtiencia nelas, tanto nas aulas 
teoricas, como praticas, por semestre. 

, l\rtigo 99 - Quango
1 

por qualquer circuustancia ,. 
o numero re aulas te9ricas ou praticas por semest�e ? for inferior
a 14 (quatorze), o numero ne faltas permitido sera li (quatro).

[APITULn IV 

Das No tas 5- ·º-ª---fj,I?r ovação e c'l a Pr Ol!LQ,.ÇãQ 

~ f.\rtigo 100~- As nQtas ae aproveitamento, para 
fins re prowoçao e graauaçao, serao avaliaélas de zero a clez., 

�rtigo 101 - 4s CPdeira� e disciplinas never�o 
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/ 

dar, a criterio ae caaa Cadeira, ou disciplina, 3 notas por se� 
rn e s t r e , a s a be r : , ,, 
a) nota referente a parte teorica <:os trabalhos escolares se1:11es

trais;
b) nota referente à parte prática nos trab�lhos escolares seme�

trais 9
e) nota figal semestral, resultante ae uma prova Aescrita o� oral

ou de meoia aas c'luas. TaisNprovas versara("\ �obre a q:iateria
lecionada no semestre e serao realizadas no ultimo mes ao pe

/ -

r iodo le t 1 vo ffime s tra L,
, § lº - ijas cad,eiras ou disciplinas de c'lois semeg

tres
5 

a menia ae promoçao sera �alculaaa com 6 (seis) notas, se� 
do 3 (tres) no primeiro e 3 (tres) ao segunao semestre t Nas ,,Ca
deiras e aisciplinas aa um semestre, a meaia�e promoçao �era -
calculac'la com as 3 (tres) notas c'lo semestre unio,o que lhe caiba e 

§ 2 º - Será consic'leraao apr9vaao, inrl�Denaent;ernen
te c'le outras provas, o aluno que obtiver Amedia aritmetica igual
ou superior a 6 (seis), calculada c'le acorao com o c'lispostci no 
presente artigoº 

,, Artigo 102 .... n aluno que não alcançar rnéaia · 6 
(seis) devera submeter ,::se a nnva prova (ou provas), escrita ou 
oral, ou <'}mbas, a: cri.terio ae caaa Cadeira ou nisciplina 9 com 
norm.as e epocas fixaaas no i{egiment o Interno., 

~ � § l º � 4s prQvas refe��0as no presente artigo ver
sarao sobre o programa ae torla a mater1.a lecjonaé!B na respectiva 
Caéleira ou disciplina o 

/ -
-

, § .,2º ... No caso éle uma so prova, sua nnta, som.aga
com a meélia aritmetica menciona0a no§ l º no artigo 101, élevera 
dar total igual ou superior a 10, para que o aluno seja consirle
raao aprovaao. 

, § 3º � No CASO c'le auas nrovas, suas notas, som8-
aas ,com a �erlia aritmetica mencjonaaa no§ l º no artigo 101, de
vera dar total igual nu superior a 15, para que n alunn seja co� 
siderado aprovaõoº 

/ § 4º - n aiuno que não conseguir aprovação pe\os 
criterios anteriores poà�ra :Qrestar exames vagos 

A 
(escrito ,. pra -

tico e oral)� que versara□ sobre o programa ae toda a materia~le
cionada na respectiva caaeira ou é!isciplina, meniant� inscriçao 
por requerimento c'lirigiélo e niretoria da Escola 9 em epoca fixada 
no rlegimento Interno., 

, § 5 º - Ser� ,e ons inera 0 o a pr ovaao, o aluno que o]2
tiver media 5 (cinco}, no minimo, entre as notas obtinas nos ex� 
mes referiaos no paragrafo ente11ioro 
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e A. PITTJ.1.Q ___ _y_ 

no rlegim,_e Disciplinar 

~ 
L\r t igQ 103 - L\s sançoes disciplinares aplica veis

corpo �iscente sera o g
adverten�ia; 
repreen�ao; 
suspensaQ; 
eliminaçao ªª Fsc0la. 

A.rtigo 104 L\ s 
N N 

a plicaaas - sançoes sera o como se ..
gue: 

A A 

I 
II 

III 

de 
IV 

- de aavertentia nos casos ae negligencia;
- ae repreensao nos casos de falta de cumprimento 00s aeve -

res· � - ., ,
- de suspensao nos casos 0e se revestir ae dolo ou ma f� a

falt� àe cumprimento õns �everes, be� como na reincidencia
falta ja puniaª com repreensao; 

- de eliminaçao gos casos em que a atitune ou o cnmport�mento
sejam incnmpativeis com a vjna ae uma cornunjc'lare acaoemica.

~ Artigo 105 - são competentes para a aplicação nas 
sançoes no Artigo 103: 

N , 

I - os membros ao C'orpQ DQcente em relaçao as letras "�" e "b"; 
II •- o n1retor em relaçao as letr�s "a", "b" e 11 0", ouvido o 

Corpo rocente, quanno necessario; 
II I. - a e o n gr e g a ç a o no e a s o a a 1 e t r a II a 11 ,, 

A.rtigo 106 - L\s sançÕeª disciplinares previstas 
nas letras 11a 11 e "b" no 4.rtigo 103 serao aplicadas de plano.

Artigo 107 - As sançÕe� djsciplinares previstas 
nas letras "e" e "d" do Artigo 103 serao aplicadas rnerliante pro -
cesso discjplinar, asseg�ando-se ampla defesa ao acusadoº 

,, ,. ,. 
Paragrafo unico ,.. n processo disciplinar seguira as 

normas previstas ern rtegimento Internn. 

L\rtigo 108 � No caso 1e sanç�o disciplinar conti -
da na letra "e" no Artigo 103, ,cabera ao ;l:nteressadn, élentro de 
30 djas, o nireito ne recursn a Congregaçao. . · 

,. ,, ~ 
Paragrafo unico - ijo caso de sançao cnntida na le 

tra "d" rlo .r.efering artigo, cabera, no rnesmo prazo, recurso ao 
Conselho Universitarioº 
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'.I'ITULn V 
A 

rios nj ploma§....5 Cer t if 1c aa os e Prerrdos 

Artigo 109 /� A Esc0la Superior éle 4e:riC'ultura 
i1 Luiz de 0ueirnz n expedira diploma c'le Enl!enheirQ-Agronomo ans 
alunos que cone luir em e, cur s0 norma 1 a e gran ua ça o em Agronomia 
em qualquer oa s suas ai versifica çoe s ,, 

P2r,�graf0 1;nico ..: A.os alunos referinos no pre -
sente arttgo 9 sera c0nferi00 ainda um cc-rtificarn complementar 
cnmprobatorio ela diversificação escolhina º 

Artigo 110 - Serã0 c0nfe:rir'los _ c;e-rtifj_cadQS aos 
canrlidatos que f("'lrem aprovaros nos cursos rle po9-grarluaçao e 
aos que conclU:irem os cursos menciona00s nas alineas "c" e "é!"

(1('1 l\.rtigo 18 0

,, ,, 
Artigo 111 - Sera conferjr'1o n titulo ae Dnutor 

em Agionornia aos gra�uaaos �or Escolas ae l\.gronornia que satis
fizerem as cnnrliç0es previstas no rlegirnPnto Especial resnec·ti
vo. 

4.rtigo 112 - Aos gr-Arluaans por outras Escolas 
Superiores, que sati9fizerem as con�iç�es no degi�entn Especial 
de Doutora�ento 1 sera conferido o titulo ae �outor. 

,.. Artigo 113 � �os canc'linatns aprovarlos ,.err concur 
�o ae Docencia-livre, ,ou Ae Cateara, ,processado de acrrdn com -
este rtegularrento, sera c0nferiao o titulo de Dncente-livre. 

Artigo J,,14 - A Escol8 Superior ne Agrt('11ltura 
11 Lui� ele Qu�iroz 11 podera propor ao CnnsFlho Universitario a con 
ces;:;a.o ao titulo c."le i,noutor Honor is Causa II i •· 

. ., 
I - a personalidades cientificas nacionais nu estraneeiras que , / " 

tenham contribuino ae �ono notavel ao progresso �a ciencia; 
II - aos que tenham, benefjciarlo de forma excepcional a humani , 

c1ade ou ao Pais, ou tenham prestaoo relevantes serviços a 
Escola Superior ae Agricultura 11 Luiz ae Queiroz". 

,, / Par�grafo Úniç_o ,� A proposição da c0ncessão "ªº
titulo dep�nélera ae soliçitaçao fun0ame:t;1taca de CÜJ.CO professo -
res catearaticos e nevera ter a aprovaçao é1e, no minimo, 2/3 aa 
Congrega ÇEÍO e, 

4.rtigo 115.,- t::i Fscola S\3-perior ne L\gricultura 
n1uiz éle ()ueiroz 11 proceaera a revalinaçao ae diplomas estrangei·0-

re;s � na forma ao .d.egjmento Especialrespectivoº 
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TITULn VI 

L'.9.§. 1.�.ecu-r.sos_Eirnrnceiros 

�rtigu 116 - nd recursos financeiros aa Escola 
Superior ne Ap;ricultura "Luiz de Queiroz" serão provenientes 
ae: 
I 

II 

III 
IV 

V 
VI 

~ ,, -

= notaçoes que lhe fo�em atribuídas nos orçamentos da Un1ao, 
dos Estªdos e Yuntcipios. / 

- Subvençoes e éloaçoes provenientes de entirfac'les publicas ou
privadas, nacJona!s ou estrP.nl!eiras.

- rlenaas ae_aplicaçao de bens e valores patrjmoniais�
- rl�tribuiçao ae ativinades remuneradas das fac'leiras, �eeç5es

@ecnicas e Institutos Bnexoso
Taxas e emolumentos�

- rlenaas eventuais<•

Artigo 117 - A arrecaélaç�o e aplicaçio dos re -
cur�os de que tratam os i te:1s II, III� IV e VI do artigo anterior· 
serac objeto ao deqi�untn Interno. 

TITULO VII 

~ ,, 
Das DiSJ2Qê .. t�oes Transitarias 

,

/ Artigo ,,l º - A disciplina 11 Lacticinios" per!'t1ane-
cera na 5ij ■ Cadeira ate qge a 2la� Cedeira se organize e passe 
a mintstra-la no seu cu.rriculo .. 

Art!go 2 º - ns aocentes, que_em 8 ae julho ae 
1962, exerciam fu�çoes de assistentes, poaerao, para e�eito de 
cumprimento cios cinco Eros como pro�essor ae õisciplina a que se 
refere a A�tigo 62

9 
contar o tempo prestado co�o assistente por

tador do titulo ae ao�ente-livreº 
/\ ~ , 

Artigo 3º -)A exigencia ae,apre�Fntaçao 00 titu ... 
19 ae douto:'.' para a inscriçao em c0ncl½:so a aocencia-livre, e ao 
titulo q,e àocente._livre para a ,inscriçao erJ1 concurso s.e provimen 
to de cateoras� somente entr�ra em vigQr flois anos apos a vigen: 
eia oos Estat1ltos aa Universidafle 0e Sao Paulo, baixaaos pelo nê. 
ereto na 40,346

9 
ae 7 de julho oe 19620 

Artigo 4º - Na constituiç;o do prirJ1eiro Conselho 
Depaitamentai

9 
o m2naato c'le 3 ae se u.s membros Professores Çate .,., 

drati�os sera de 1 anu; e o ae outros 3, de 2 anos, a criterio 
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da Congregaçãoº 

, ,.. A.rtigo 5º - 4 Congregação, aen�ro rle 4 roes�s a-
pos a vigencia aeste rlegul�mento, provirlenciara a elaboraçao do 
.rlegimento Interno, oue sera baixado por Portaria rln Diretor$ 

4rtigo 6� - ns �rgão� a serem criaros, referidos 
nos artig9s 25 e,27, terao sua existencia conaicionara ao rlispos
to no par a f!raf o uni e o a o artigo 15 <'1 os Estatutos c1a Unj ver s :1.rlane,

- Secretaria ..
t/e/k .,


